
 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO  

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
 
 

PORTARIA Nº 28/2008                               Porto Velho/RO,  06 de Maio  de 2008. 
 
 

“Dispõe sobre a Prorrogação da Portaria № 
11/2008  que trata da composição do Grupo 
de Trabalho para alteração do Código de 
Posturas do Município de Porto Velho.” 

 

 

O Secretário Municipal de Fazenda, no uso de suas atribuições 
legais, e 

 

Considerando  a exposição apresentada através do Memorando n° 
001/2008, datado de 02/05/2008 tocante a continuidade dos trabalhos de avaliações 
com adoção de novas adaptações na legislação do Código de Posturas Municipal 
objetivando contemplar a nova realidade do município de Porto Velho.  

 

R E S O L V E: 

 

Prorrogar a Portaria № 11/2008, datado de 05/05/2008 na qual 
designa os servidores ARI CARVALHO DOS SANTOS , cadastro nº. 70524, Auditor 
Tesouro Municipal, lotado na Assessoria Técnica, EDISON MENDES FERREIRA, 
cadastro nº 27393, Fiscal Municipal de Obras, lotado na Divisão de Postura/DEF e 
EDILSON ROBERTO LUDUGERO DE BARROS , cadastro n º 189458 , Fiscal 
Municipal de Tributos, lotados na Divisão de Taxas – DITA, para sob a coordenação do 
primeiro servidor, compor o Grupo de Trabalho – SEMFAZ (GT-SEMFAZ) para a 
adoção de todos os procedimentos e inovações necessárias, com a irrestrita 
colaboração de todos os departamentos da Secretaria Municipal de Fazenda e demais 
Secretarias envolvidas com o objetivo de finalizar e apresentar minuta do projeto de lei 
do novo Código de Posturas entregue pela comissão anterior nomeada através das 
portarias nº 041/2007 e nº 089/2007, após amplo debate com as divisões e secretarias 
diretamente envolvida na operacionalização das atividades de Poder de Policia relativa 
a Posturas, para dá fiel cumprimento da demanda a que se destina. 

 

PRAZO DE DURAÇÃO: 06/05/2008 a  07/07/2008. 

 

Dê ciência, publique-se e cumpra-se. 

 
______________________________ 

Wilson Correia da Silva 
Secretário Municipal de Fazenda 


